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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00542/2018

DENOMINA DE PRAÇA TALES GONÇALVES ANDRADE O LOGRADOURO PÚBLICO QUE 
ESPECIFICA. 

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA, Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º O logradouro público conhecido como PRAÇA, localizada entre a RUA DA COR E RUA 
PIGMENTO - BAIRRO GRAND VILLE, passa a denominar-se PRAÇA TALES GONÇALVES 
ANDRADE. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ver. Baiano
Vereador

Justificativa:

TALES GONÇALVES ANDRADE, nascido em 12/11/1917, casado com a Sra.Marolina de Almeida 
Andrade, filho de Emenelvindo Gonçalves de Andrade e Maria Martins Gonçalves, nasceu no Distrito de 
Martinésia/MG, onde morou com seus pais na área rural, na intitulada Fazenda Onça entre os Distritos 
de Cruzeiro dos Peixotos e Martinésia. Serviu na época chamado Ministério da Guerra como Soldado no 
ano de 1939 a 1940. Casou se com Marolina de Almeida Andrade e tiveram 05 (cinco) filhos: Marlene, 
Hélio, Rui, Jair e Jadir e foram morar na Fazenda Rio das Pedras a 35 Km de Uberlândia. Mudou-se para 
Uberlândia/MG, e foi residir em imóvel próprio na antiga Av. Do Contorno nº 618, atualmente 
denominada Av. Cesário Crosara no bairro Presidente Roosevelt. Trabalhou como maquinista em 
cersalistas e aposentou-se no ano de 1982 e veio a falecer em sua própria residência em 02/10/1995. Um 
homem de caráter, exemplo de pai, marido e cidadão. Trabalhador humilde que sempre transmitiu a seus 
filhos e netos as maiores heranças que alguém pode desejar: fé, educação e respeito ao próximo. Por todo 
o exposto, contamos com o voto favorável dos Nobres Colegas a fim de homenagearmos este 
inesquecível cidadão de nossa cidade, que é motivo de grande orgulho para toda a população Sala de 
Sessões, 10 de dezembro de 2018.
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